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COMPENSACAO. REQUISITOS.

Nos termos do art. 170 do CTN, somente sdo compensaveis os créditos liquidos e
certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

RETIFICACAO DA DCTF. REQUISITO.

A retificacdo de valores informados em DCTF ap6s procedimento de fiscalizacéo
somente é admitida mediante prova inequivoca, oriunda da escrituracao
contabil/fiscal, de ocorréncia do erro de fato no preenchimento da DCTF.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendério: 2012

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ONUS DA PROVA.

As alegacOes apresentadas em grau de recurso devem vir acompanhadas das

provas documentais necessarias e suficientes, sob risco de impedir sua apreciacao
pelo julgador administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a

preliminar de nulidade e, no merito, negar provimento ao Recurso Voluntério. Votou pelas
conclusdes o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Relator
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 Ano-calendário: 2012
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 
 Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
 RETIFICAÇÃO DA DCTF. REQUISITO. 
 A retificação de valores informados em DCTF após procedimento de fiscalização somente é admitida mediante prova inequívoca, oriunda da escrituração contábil/fiscal, de ocorrência do erro de fato no preenchimento da DCTF. 
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2012
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ÔNUS DA PROVA. 
 As alegações apresentadas em grau de recurso devem vir acompanhadas das provas documentais necessárias e suficientes, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges, Rafael Taranto Malheiros, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada), Barbara Santos Guedes (suplente convocada) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente a Conselheira Bianca Felicia Rothschild.
 
  Trata o presente de análise de Recurso Voluntário interposto face a Acórdão de Autoridade Julgadora de 1ª instância que considerou a �Manifestação de Inconformidade Improcedente�, tendo por resultado �Direito Creditório Não Reconhecido�.
2.Foi prolatado Despacho Decisório (DD), de e-fls. 45, não reconhecendo direito creditório referente a IRPJ do período de apuração de 3º trim/2012, não homologando a compensação declarada, uma vez que �[...] foram localizados um ou mais pagamentos [...], mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP�. O Contribuinte foi cientificado em 12/08/2013 (e-fls. 44).
3.Irresignado, em 11/09/2013, o Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 2/9), em que aduziu, sinteticamente, que (i) o crédito pleiteado decorre de revisão da apuração de IRPJ, tendo-se verificado que o valor devido é de R$ 642.974,52, vinculando-o a R$ 584.063,71 a título de outras compensações e R$ 58.914,13, e não R$ 93.527,36, a título de pagamento em DARF; (ii) diante de tal fato, apresentou a DComp em questão e retificou a DCTF, com intuito de demonstrar o valor efetivamente devido; e (iii) o DD está baseado em informações equivocadas, sem respaldo nos documentos fiscais da Defendente, desconsiderando a DCTF retificadora apresentada, bem como a DIPJ.
4.Sobreveio deliberação da Autoridade Julgadora de 1ª instância, consubstanciada no Acórdão nº 11-55.001 - 3ª Turma da DRJ/REC, proferido em sessão de 22/02/2017 (e-fls. 56/66), de que se deu ciência ao Contribuinte em 16/03/2017 (e-fls. 74), cuja ementa e resultado foram vazados nos seguintes termos:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2012 
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 
Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
RETIFICAÇÃO DA DCTF. REQUISITO. 
A retificação de valores informados em DCTF após procedimento de fiscalização somente é admitida, mediante prova inequívoca, oriunda de sua escrituração contábil/fiscal, da ocorrência do erro de fato no preenchimento da DCTF. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2012 
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ÔNUS DA PROVA. 
As alegações apresentadas na impugnação devem vir acompanhadas das provas documentais necessárias e suficientes, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.

Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�
5.Irresignado, em 17/04/2017 (e-fls. 76), o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 77/87), em que, sinteticamente, repisa as razões de Manifestação de Inconformidade.

 Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Relator.
6.O Recurso Voluntário é tempestivo (e-fls. 74 e 76), pelo que dele conheço.
MÉRITO: COMPROVAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO
7.A Autoridade Julgadora de 1ª instância assim se manifestou quanto à matéria:
�Nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo postule a restituição/compensação de tributos é necessário que seu direito seja líquido e certo. 
Assim, à Administração, cabe investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele consignado em declaração apresentada pelo contribuinte, e ao interessado, fazer prova do seu direito, para o caso, a efetiva apuração do pagamento indevido do tributo, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a aspirada utilização. 
No presente caso, a interessada declarou na DCTF apresentada em 03/05/2013 débito de IRPJ devido no 3º trimestre de 2012, no montante de R$ 642.974,52, vinculando R$ 584.063,71 a COMPENSAÇÃO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR e R$ 58.914,13 a 02 (dois) PAGAMENTOS EM DARF, sendo R$ 28.348,27 do DARF relacionado no PER/DCOMP que ora se discute e R$ 30.565,86 do DARF pago no montante de R$ 58.914,13, consoante telas do sistema DCTF a seguir apresentadas, solicitando, em 17/05/2013, restituição/compensação do DARF de R$ 34.613,23 através do PER/DCOMP nº 20929.32441, por considerá-lo maior que o devido:



Assim, em 02/08/2013, não poderia a autoridade a quo reconhecer crédito algum para a interessada, dado que o valor recolhido já fora, ao tempo do decisório, integralmente alocado a débito regularmente confessado pelo sujeito passivo. 
Em momento posterior (28/08/2014), após o despacho, retificou mais uma vez a DCTF, mantendo, no entanto, quanto ao IRPJ, o mesmo valor do débito e a mesma vinculação apresentada na DCTF anterior, ou seja, a vinculação da totalidade do referido DARF ao débito declarado.
Por fim, em 16/06/2015, apresentou uma última DCTF diminuindo o valor do IRPJ devido para tão somente R$ 584.063,71, vinculando-o a apenas as compensações, diferentemente do valor apresentado nas DIPJ's original e retificadora e, principalmente, em total descompasso com o valor informado e defendido através da presente manifestação de inconformidade.
- DIPJ ORIGINAL

- DIPJ RETIFICADORA

Acerca de retificação de DCTF, assim estabelece a Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, vigente à data da verificação pela interessada do alegado erro na DCTF, como também na DIPJ, que a impeliu considerar o pagamento efetuado maior que o devido (data de apresentação da DCOMP - 17/05/2013): 
(...) 
Da Retificação de Declarações 
Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada. 
§ 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. 
§ 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 
I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições: 
(...) 
II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
§ 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o crédito tributário. 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1177, de 25 de julho de 2011) 
§ 4º Na hipótese do inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma do art. 7º. 
§ 5º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração. 
§ 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados: 
I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e 
II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador. 
Art. 9º-A As DCTF retificadoras poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
§ 1º A pessoa jurídica ou o responsável pelo envio da DCTF retida para análise será intimado a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados na análise de que trata o art. 7º. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
§ 2º A intimação para o sujeito passivo prestar esclarecimentos ou apresentar documentação comprobatória poderá ser efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica, prescindindo, neste caso, de assinatura. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
§ 3º O não atendimento à intimação no prazo determinado ensejará a não homologação da retificação.
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
§ 4º Não produzirão efeitos as informações retificadas: 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
I - enquanto pendentes de análise; e 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
II - não homologadas. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1258, de 13 de março de 2012) 
(...)
Conforme legislação acima transcrita, a retificação de valores informados em DCTF após procedimento de fiscalização é admitida, mediante prova inequívoca, oriunda de sua escrituração contábil/fiscal, da ocorrência do erro de fato no preenchimento da DCTF, o que, efetivamente, a interessada não logrou fazer. 
Como se sabe, nos termos da legislação de regência (Instruções Normativas SRF nº 077, de 24 de julho de 1998; 016, de 14 de fevereiro de 2000, e posteriores), a DCTF constitui instrumento de confissão de dívida quanto aos débitos nela declarados. No caso de o débito ter sido mal ou indevidamente confessado, cabe ao próprio contribuinte desconstituir a confissão da dívida. Considerando que a dívida confessada é de inteira responsabilidade do contribuinte, cumpre ao próprio sujeito passivo desconstituir a dívida pela regular correção do documento de confissão.
A desconstituição da confissão da dívida é condição para eventual deferimento de pedido de restituição ou para eventual homologação de compensação quando o DARF vinculado a alegado direito creditório já tiver sido utilizado, total ou parcialmente, na extinção dessa mesma dívida. 
No mesmo sentido, o Parecer Normativo COSIT nº 2, de 28/08/2015 (DOU de 01/09/2015), assim dispõe: 
�10.1. A questão preliminar a ser analisada é a necessidade de retificação da DCTF para o sujeito passivo ter direito a um crédito que ele confessou na DCTF. Isso porque os débitos tributários confessados na DCTF decorrem do lançamento por homologação dos tributos federais citados no art. 6º da IN RFB nº 1.110, de 2010. O lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, decorre do dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa e opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
10.2. Nesse diapasão, a DCTF é a forma com que o sujeito passivo dá conhecimento à autoridade administrativa da ocorrência do fato jurídico-tributário e informa o pagamento do valor correspondente ao tributo. Como se depreende da sua própria denominação, é uma declaração contendo débitos e créditos tributários federais. 
10.3 A circunstância do item 10.1 é aquela em que há o pagamento. Entretanto, pode ocorrer de o sujeito passivo informar a ocorrência do fato jurídico, bem como todos os elementos do lançamento, mas não pagar o valor por ele mesmo informado. 
10.4 Segundo o § 1º do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. Trata-se de confissão extrajudicial da existência daqueles débitos, conforme arts. 348, 350 e 353 do atualmente vigente Código de Processo Civil (CPC) - Lei nº5.869, de 11 de janeiro de 1973, e por isso é título executivo. Conforme decidido pelo STJ em sede de recursos repetitivos: 
........................................................................................
Concluindo o citado dispositivo normativo: 
�10.5. Desse modo, por se tratar de uma confissão de dívida do sujeito passivo, inclusive podendo ser contra ele cobrado na falta de pagamento, ele necessariamente terá de alterar essa confissão se entender que pagou um valor indevido, para então poder requerer um pedido de restituição ou apresentar uma DCOMP. Trata-se de simetria de formas. Fazendo uma analogia, é a mesma situação daquela contida no art. 352 do CPC, pois ali também depende de uma atuação de quem fez a confissão para ela poder ser revogada. No presente caso, a atuação do sujeito passivo se dá mediante retificação da declaração que constituiu o crédito tributário perante o Fisco, conforme item 10�. 
Portanto, verifica-se que ser necessária, primeiramente, a retificação da DCTF e, em seguida, a comprovação dos valores retificados, para que o contribuinte tenha direito a um crédito que ele tenha confessado na DCTF.
No que tange às alegações e provas apresentadas, em total descompasso com os valores apresentados na ultima DCTF e DIPJ retificadora, destaco, em função do Princípio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº 70.235/72), além dos próprios comandos ali existentes, com principal ênfase ao art. 16, que a manifestação de inconformidade deverá vir acompanhada com os elementos de prova válidos que possuir, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo: 
Assim, cumpre a interessada, em função dos dispositivos legais acima mencionados e, ainda, subsidiariamente, preceito do Código de Processo Civil - CPC em vigor (art. 373 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), trazer alegações plenamente demonstráveis mediante elementos probantes que estão ou deveriam estar em seu poder. 
Logo, carecendo de certeza e liquidez a parcela do crédito pleiteado, não há como postular a sua restituição e, consequentemente, a compensação de débitos, em função do que dispõe o art. 170 do CTN� (negritos do original; grifou-se).
8.Por seu turno, a Recorrente assim se manifestou:
�a. Da improcedência do único fundamento da decisão recorrida
(...)
Conforme se depreende das telas acima, com os destaques da Recorrente, o total de créditos decorrentes de pagamento vinculados na DCTF vigente à época do despacho decisório era de R$ 58.914,13, ao passo que o valor total dos DARFs recolhidos, somados, era de R$ 93.527,36, ou seja, as referidas telas demonstram inequivocamente a existência de um pagamento a maior exatamente no valor de R$ 34.613,23, conforme exposto em sede de manifestação de inconformidade.
No entanto, por um lapso, a Recorrente informou como fundamento do crédito o DARF que foi integralmente vinculado aos débitos de IRPJ em sua Declaração de Compensação.
O motivo para a ocorrência do referido equívoco é bastante compreensível, uma vez que um dos DARFs pagos pela Recorrente perfaz exatamente o montante do débito de IRPJ do período em questão (R$ 58.914,13), enquanto o outro DARF foi pago precisamente no valor total a ser restituído (R$ 34.613,23).
No entanto, como visto, a alocação dos referidos pagamentos em DCTF foi realizada de maneira distinta, de modo que foi consumida a totalidade do recolhimento de R$ 34.613,23 e apenas uma parcela do recolhimento no valor de R$ 58.914,13 (no qual há, reconhecidamente, saldo de pagamento a maior).
A Declaração de Compensação, por sua vez, fez referência ao DARF no valor de R$ 34.613,23, uma vez que este perfazia a integralidade do montante a ser utilizado como crédito, enquanto deveria ter se referido ao DARF de R$ 58.914,13.
Dessa forma, basta que seja considerado o DARF com saldo de pagamento a maior para que seja integralmente homologada a declaração de compensação apresentada pela ora Recorrente.
Ora, não seria razoável que a Recorrente tivesse o seu direito creditório negado em razão de mero erro formal tão evidente e facilmente sanável no preenchimento de seu PER/DCOMP.
Nesse mesmo sentido, destaca-se a própria jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, verbis [menciona os Acórdãos n° 9101-002.203, proferido pela Câmara Superior em 02/02/2016; e n° 1302-001.526, proferido em 23/10/2014]
Por fim, cumpre destacar que é irrelevante para o julgamento do presente caso o argumento das dd. autoridades julgadoras no sentido de que as DCTFs retificadoras, apresentadas pela Recorrente posteriormente ao despacho decisório , não podem ser consideradas.
Isso porque, como demonstrado acima, o crédito da Recorrente está fundamentado na DCTF apresentada em 03 de maio de 2013, ou seja, muito antes do despacho decisório, que somente foi emitido e 02 de agosto de 2013.
Frise-se, na referida DCTF a Recorrente já havia declarado um débito de IRPJ de R$ 642.974,52 e indicado como pagamento (i) compensações no montante de R$ 584.063.71 e (ii) recolhimento em DARF no montante de R$ 58.914,13.
Desse modo, é incontroverso que havia um recolhimento indevido de R$ 34.613,23 a ser recuperado pela Recorrente.
Vê-se, portanto, que o crédito ora pleiteado não está fundamentado nas DCTFs retificadoras apresentadas posteriormente, razão pela qual estas são irrelevantes para a análise da procedência da declaração de compensação.
(...)
b. Da demonstração do crédito de IRPJ
(...)
Não obstante, ao realizar revisão de seus procedimentos fiscais, a Recorrente identificou equívocos na apuração do referido débito de IRPJ, que, na realidade, seria a seguinte:

Essa apuração foi devidamente refletida na DCTF retificadora apresentada pela Recorrente em 03 de maio de 2013, frise-se, anteriormente à emissão do despacho decisório, bem como em sua DIPJ, cuja tela relativa ao débito de IRPJ do terceiro trimestre de 2012 se reproduz abaixo, também em conformidade com as telas destacadas na r. decisão recorrida:
(...)� (negritos do original; grifou-se).
9.De logo, diga-se que a Recorrente não acosta aos autos, como se passou na instância de piso, nenhuma documentação que milite em favor de seu suposto direito creditório.
10.Nesse passo, a Recorrente não pode mesmo (i) pugnar por �lapso� na informação do fundamento do crédito; (ii) invocar em seu favor a jurisprudência deste Conselho, vez que os julgados por ela mesma selecionados prescrevem que �[r]estando comprovado pelo contribuinte o erro em que se funda o lançamento impositiva se torna sua desconsideração em prol da verdade material� (grifou-se do Ac. n° 1302-001.526, s. de 23/10/2014, Rel. Cons. Helio Eduardo de Paiva Araujo); (iii) alegar �[...] mero erro formal tão evidente e facilmente sanável� e não corrigi-lo, a teor da normativa do Fisco bem como do entendimento firmado no Parecer Normativo Cosit nº 2, de 2015, o mesmo encampado no âmbito do CARF; e (iv) afirmar que �[...] é irrelevante para o julgamento do presente caso o argumento das dd. autoridades julgadoras no sentido de que as DCTFs retificadoras, apresentadas pela Recorrente posteriormente ao despacho decisório , não podem ser consideradas�, se desacompanhadas da �[...] prova inequívoca, oriunda de sua escrituração contábil/fiscal, da ocorrência do erro de fato no preenchimento da DCTF�, no dizer da Autoridade Julgadora de piso.

CONCLUSÃO
11.Por todo o exposto, conheço o Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Rafael Taranto Malheiros

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1301-005.323 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.902294/2013-96

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada), Barbara
Santos Guedes (suplente convocada) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente a
Conselheira Bianca Felicia Rothschild.

Relatorio

Trata o presente de analise de Recurso Voluntério interposto face a Acdrdao de
Autoridade Julgadora de 1* instincia que considerou a “Manifestacdo de Inconformidade
Improcedente”, tendo por resultado “Direito Creditorio Ndo Reconhecido”.

2. Foi prolatado Despacho Decisorio (DD), de e-fls. 45, ndo reconhecendo direito
creditorio referente a IRPJ do periodo de apuracdo de 3° trim/2012, ndo homologando a
compensagdo declarada, uma vez que “[...] foram localizados um ou mais pagamentos [...], mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel
para compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP”. O Contribuinte foi cientificado em
12/08/2013 (e-fls. 44).

3. Irresignado, em 11/09/2013, o Contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade (e-fls. 2/9), em que aduziu, sinteticamente, que (i) o crédito pleiteado decorre de
revisdo da apuracdo de IRPJ, tendo-se verificado que o valor devido é de R$ 642.974,52,
vinculando-o a R$ 584.063,71 a titulo de outras compensacdes e R$ 58.914,13, e ndo R$
93.527,36, a titulo de pagamento em DARF; (ii) diante de tal fato, apresentou a DComp em
questao e retificou a DCTF, com intuito de demonstrar o valor efetivamente devido; e (iii) o DD
estd baseado em informac@es equivocadas, sem respaldo nos documentos fiscais da Defendente,
desconsiderando a DCTF retificadora apresentada, bem como a DIPJ.

4. Sobreveio deliberacdo da Autoridade Julgadora de 12 instancia, consubstanciada
no Acorddo n° 11-55.001 - 32 Turma da DRJ/REC, proferido em sessdo de 22/02/2017 (e-fls.
56/66), de que se deu ciéncia ao Contribuinte em 16/03/2017 (e-fls. 74), cuja ementa e resultado
foram vazados nos seguintes termos:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012
COMPENSAQAO. REQUISITOS.

Nos termos do art. 170 do CTN, somente sdo compensaveis 0s créditos liquidos e
certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

RETIFICACAO DA DCTF. REQUISITO.

A retificacé@o de valores informados em DCTF apds procedimento de fiscalizagédo
somente é admitida, mediante prova inequivoca, oriunda de sua escrituracao
contabil/fiscal, da ocorréncia do erro de fato no preenchimento da DCTF.
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5.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendério: 2012

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ONUS DA PROVA.

As alegacdes apresentadas na impugnacgao devem vir acompanhadas das provas

documentais necessarias e suficientes, sob risco de impedir sua apreciacao pelo
julgador administrativo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido”

Irresignado, em 17/04/2017 (e-fls. 76), o Contribuinte apresentou Recurso

Voluntario (e-fls. 77/87), em que, sinteticamente, repisa as razbes de Manifestacdo de
Inconformidade.

Voto

Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Relator.
O Recurso Voluntério é tempestivo (e-fls. 74 e 76), pelo que dele conheco.

MERITO: COMPROVACAO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO
CREDITORIO

A Autoridade Julgadora de 1?2 instancia assim se manifestou quanto a matéria:

“Nos termos do art. 170 do CTN, para que 0 sujeito passivo postule a
restituicdo/compensacdo de tributos é necessario que seu direito seja liquido e
certo.

Assim, a Administracdo, cabe investigar a certeza e liguidez do crédito suplicado,
independentemente de estar ele consignado em declaracdo apresentada pelo
contribuinte, e ao interessado, fazer prova do seu direito, para o caso, a efetiva
apuracdo do pagamento indevido do tributo, além de evidenciar sua efetiva
disponibilidade para a aspirada utilizacao.

No presente caso, a interessada declarou na DCTF apresentada em 03/05/2013
débito de IRPJ devido no 3° trimestre de 2012, no montante de R$ 642.974,52,
vinculando R$ 584.063,71 a COMPENSACAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR €
R$ 58.914,13 a 02 (dois) PAGAMENTOS EM DARF, sendo R$ 28.348,27 do DARF
relacionado no PER/DCOMP que ora se discute e R$ 30.565,86 do DARF pago
no montante de R$ 58.914,13, consoante telas do sistema DCTF a seguir
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apresentadas, solicitando, em 17/05/2013, restituicdo/compensacdo do DARF de
R$ 34.613,23 atraves do PER/DCOMP n° 20929.32441, por considera-lo maior
que o devido:

i DECLARAGRD
CEITA FEDERAL D0 BRASIL TRIEUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGED PROTEGICR FOR SIGILG FISCAL

Consulta Declaragao

Periodo Data Recepgio Pericdo Inicial Periodo Final Situagao TipolStatus. N Declaragho
Selemiroiz01? 1811112012 108/2 00902012 Hormal o celada 100.2012 20121810819323
Setemora2012 1 Hormal RetficatoraiCancelada
SetembroZ012 l Hormal Ratf ncslade
Setemivoiz01? 0108201 Hormal A iAtiva 1002012 7016 1831333020
22082016435342524102834
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAC DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
D C T F MENSAL - 2.50
CNPJ: 02.102.498/0001-29 Setembra/2012
N° Declaragio: 100.2012.2013.1871240283 Tipo/Status: Retificadora/Cancelada
Débito Apurado: 642.977,84
Créditos Vinculados
'''' IENTO
- COMPENSAGAQ PAGAMENTC INDEVIDO OU A MAIOR
- QUTRAS COMPENSAGOES
- PARCELAMENTO
- SUSPENSAD 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 642.977,84
Saldo a Pagar do Débito: 0,00
22082016435342524103049
MINTSTERTO DA FAZENDA DECTARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
D C T F MENSAL - 2.50
CHPJ: 02.102.498/0001-29 Setembro/2012
N° Declaragio: 100.2012.2013.1871240283 Tipo/Status: Retificadora/Cancelada
Periodo Cod. Data T P Valor Valor Total Valor Pago
Apuracdo T Receita Vencimento Ne Referéncia Principal Valor Multa Valor Juros DARF Débito
30/09/2012 02.102.498/0001-29 1599 31/10/2012 28.348,27 5.669,65 595,31 34.613,23 28.348,27
30/09/2012 02.102.498/0001-29 1599 31/10/2012 58.914,13 0,00 0,00 58.914,13 30.565,86

Total Pago do Débito:58.914,13

Assim, em 02/08/2013, ndo poderia a autoridade a quo reconhecer crédito algum
para a interessada, dado que o valor recolhido ja fora, ao tempo do decisorio,
integralmente alocado a débito regularmente confessado pelo sujeito passivo.

Em momento posterior (28/08/2014), apos o despacho, retificou mais uma vez a
DCTF, mantendo, no entanto, quanto ao IRPJ, o mesmo valor do débito e a
mesma vinculagdo apresentada na DCTF anterior, ou seja, a vinculacédo da
totalidade do referido DARF ao débito declarado.

Por fim, em 16/06/2015, apresentou uma ultima DCTF diminuindo o valor do
IRPJ devido para tdo somente R$ 584.063,71, vinculando-o a apenas as
compensacoes, diferentemente do valor apresentado nas DIPJ's original e
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retificadora e, principalmente, em total descompasso com o valor informado e
defendido através da presente manifestacdo de inconformidade.

- DIPJ ORIGINAL

Cisoriminagao 3¢ Timestre Valor
IMFOSTO SUBRE O LUCRD REAL
O1.A Aliguota de 1634 408.017 58
02 Adicional 266.678,37
DEDLUGOES
03.(-)Operacoes de Cardler Culiural e Anisticn 1B.260,70
D4.{-)Programz de Alimentz¢io co Trabalhador 16.360,70
05.{-)Alividade Audiovisual 0,00
04.{-)Fundos dos Direitos da Crienca & do Adoleseente 00
07.(-)Fundos Nacional, Estadua’s ou Municipais do ldoso Lein® 12.2132010) 0,00
D4.(-)Alividades de Caréler Desporiivo 0,00
03.(-)Progr. Mac. Apoic 4 Alencao Oncolégica - PRONON (Lai 12.716/12, arts.1%e4%)
10.(-)Progr. Mac. Apoio Atencao Salce Pessoa Defic.-PRONAS/PCD (L.12.715/12,5%4%)
11.{-\Valor Remunerag3o da Prorogagdo Licenga-Matemidade {Lei n® 11.770/2008) 00
12.¢-imp. Pago no Bx. &7 Luerns, Rend. & Ganhos de Capital 0,00
13.{-jimp. de Rerda Ret nz Fontz 0,00
14.(-1IR Retido na Fonte por Orgaos, Aut. e Fund, Federais {Lei n® 9.430/1966) 0,00
15.(-)IR Retido na Forte p’ Demais Ent. ¢a Adm. Pab. Fec. {Lei n® 10.835/2003) 0,00
15.(-)imp. Pago Incicdenle sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
17.(-)imp. de Rerda Mensal Pago por Estimativa
18.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Calculo Estimada
12.MPOSTO DE RENDA A FAGAR 642.074,52
20.MPOSTO DE RENDA A FAGAR DE SCP 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIOCDOS DE APURAGAD ANTERIORES 0.00
- DIPJ RETIFICADORA
3¢ Inmestre Valor

Discnminagao

IMPOSTO SCERE O LUCRC REAL
01.A Aliquola de 15%

403.017,55

02.Acicional 266,678,397
DECUCOES
[-)0peraghes de Cardler Cullural & Arlistico | B.360,70
04, )Programa de Almenizagac do Trzbalhnador 16,360,70
05.[-)Alividade Audiovisual 0,00
yFundos dos Direitos da Crianga e do Adolescents 0,00
7.[-)Furros Nacionz|, Fsladuais ou Municipais do Idoso (Lel n® 12.2153/2010) 0,00
YAllvidades d= Cardler Desportivo 0,00
JProgr. Mac. Anoio & Aterczo Oreolfgica - PRONON (Lei 1271512, ans. 17249
JProgr. Mac. Apoio Atengao Salde Pessoa Delic.-PRONAS/FCD (L.12.715/12,3%4 %)
11.[-}Valor Remuneragzc da Prorogacao Licenca-Maternidade (Lei n® 11.770/2008) 6,00
12.0 Jimp. Pago no ExL s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Captal 0,00
13.{-)imp. de Renda Ret. na Fonte 5.886,56
14 [JIR Refido na Foate nor OroZos, Aul. e Fund. Federais {Leint 343001 996) 6,00
15.{-)IR Retido na Fonle of Demas Ent. da Adm. Pib. Fed. {Lein® 10.833/2003) 73.91543
16.[-}imp. Pago Incidente soore Ganhos no Mercado de Renda Variavel 0,30
17.[}Imp. d= Renda Mensal Pago por Estimativa
16.[-)Parcelamento Formalizado de IR solre a Base de Célculo Estimeada
12.IMFOSTO DE RENDA A FAGAR 656, 173,43
20.IMPOSTO DE RENCA A FAGAR OE SCP 0,00
21.IMFOSTO DE RENDA POSTERGADO DE FERIODOS DE APURACAC ANTERIORES 0,00

Acerca de retificacdo de DCTF, assim estabelece a Instrugdo Normativa RFB n°
1.110, de 24 de dezembro de 2010, vigente a data da verificacdo pela interessada
do alegado erro na DCTF, como também na DIPJ, que a impeliu considerar o
pagamento efetuado maior que o devido (data de apresentacdo da DCOMP -
17/05/2013):

(.)

Da Retificacdo de DeclaracGes
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Art. 9° A alteracdo das informacgdes prestadas em DCTF, nas hipdteses em que admitida,
sera efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada com observancia
das mesmas normas estabelecidas para a declaracdo retificada.

§ 1° A DCTF retificadora terd a mesma natureza da declaracdo originariamente
apresentada e servird para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de
débitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados.

§ 2° A retificacdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto:

| - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuicdes:

(.)

Il - alterar os débitos de impostos e contribui¢fes em relagdo aos quais a pessoa
juridica tenha sido intimada de inicio de procedimento fiscal.

8§ 3° A retificagdo de valores informados na DCTF, que resulte em alteragdo do montante
do débito j& enviado a PGFN para inscricdo em DAU ou de débito que tenha sido objeto
de exame em procedimento de fiscalizacdo, somente podera ser efetuada pela RFB nos
casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia de erro de fato no preenchimento da
declaragéo e enquanto ndo extinto o crédito tributério.

(Redacéo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1177, de 25 de julho de 2011)

§ 4° Na hipdtese do inciso Il do § 2° havendo recolhimento anterior ao inicio do
procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa juridica podera apresentar
declaragdo retificadora, em atendimento a intimacéo fiscal e nos termos desta, para sanar
erro de fato, sem prejuizo das penalidades calculadas na forma do art. 7°,

8 5° O direito de o contribuinte pleitear a retificagdo da DCTF extingue-se em 5
(cinco) anos contados a partir do 1° (primeiro) dia do exercicio seguinte ao qual se
refere a declaragéo.

§ 6° A pessoa juridica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que
tenham sido informados:

I - na Declaragdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
deverd apresentar, também, DIPJ retificadora; e

I - no Demonstrativo de Apuracdo de Contribui¢des Sociais (Dacon), devera apresentar,
também, Dacon retificador.

Art. 9°-A As DCTF retificadoras poderao ser retidas para analise com base na aplicacao
de pardmetros internos estabelecidos pela RFB.

(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de marco de 2012)
§ 1° A pessoa juridica ou o responsavel pelo envio da DCTF retida para analise sera
intimado a prestar esclarecimentos ou apresentar documentos sobre as possiveis

inconsisténcias ou indicios de irregularidade detectados na anélise de que trata o art. 7°.

(Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de margo de 2012)
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8 2° A intimagdo para O sujeito passivo prestar esclarecimentos ou apresentar
documentacdo comprobatéria poderd ser efetuada de forma eletrbnica, observada a
legislacdo especifica, prescindindo, neste caso, de assinatura.

(Incluido(a) pelo(a) Instrugcdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de mar¢o de 2012)

8§ 3° O ndo atendimento & intimag&o no prazo determinado ensejara a ndo homologacéo da
retificacdo.

(Incluido(a) pelo(a) Instrugcdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de mar¢o de 2012)
8 4° N&o produzirdo efeitos as informacoes retificadas:

(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de margo de 2012)
| - enquanto pendentes de anélise; e

(Incluido(a) pelo(a) Instrugcdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de mar¢o de 2012)
Il - ndo homologadas.

(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1258, de 13 de margo de 2012)
(...)

Conforme legislacdo acima transcrita, a retificacdo de valores informados em
DCTF apo6s procedimento de fiscalizacdo é admitida, mediante prova inequivoca,
oriunda de sua escrituracao contabil/fiscal, da ocorréncia do erro de fato no
preenchimento da DCTF, o que, efetivamente, a interessada ndo logrou fazer.

Como se sabe, nos termos da legislacéo de regéncia (Instrugdes Normativas SRF
n° 077, de 24 de julho de 1998; 016, de 14 de fevereiro de 2000, e posteriores), a
DCTF constitui instrumento de confisséo de divida quanto aos débitos nela
declarados. No caso de o débito ter sido mal ou indevidamente confessado, cabe
ao préprio contribuinte desconstituir a confissdo da divida. Considerando que a
divida confessada é de inteira responsabilidade do contribuinte, cumpre ao
proprio sujeito passivo desconstituir a divida pela regular correcdo do
documento de confissao.

A desconstituicdo da confisséo da divida é condicéo para eventual deferimento de
pedido de restituicdo ou para eventual homologagdo de compensacéo quando o
DARF vinculado a alegado direito creditorio ja tiver sido utilizado, total ou
parcialmente, na extin¢do dessa mesma divida.

No mesmo sentido, o Parecer Normativo COSIT n° 2, de 28/08/2015 (DOU de
01/09/2015), assim disp0e:

‘10.1. A questdo preliminar a ser analisada ¢ a necessidade de retificagdo da DCTF
para o sujeito passivo ter direito a um crédito que ele confessou na DCTF. Isso
porque os débitos tributarios confessados na DCTF decorrem do langamento por
homologacdo dos tributos federais citados no art. 6° da IN RFB n° 1.110, de 2010. O
lancamento por homologacgéo, nos termos do art. 150 do CTN, decorre do dever de
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antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa e opera-se pelo
ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida
pelo obrigado, expressamente a homologa.

10.2. Nesse diapasdo, a DCTF é a forma com que o sujeito passivo da conhecimento a
autoridade administrativa da ocorréncia do fato juridico-tributario e informa o pagamento
do valor correspondente ao tributo. Como se depreende da sua propria denominacdo, €
uma declaragdo contendo débitos e créditos tributérios federais.

10.3 A circunstancia do item 10.1 é aquela em que ha o pagamento. Entretanto, pode
ocorrer de o sujeito passivo informar a ocorréncia do fato juridico, bem como todos 0s
elementos do langamento, mas ndo pagar o valor por ele mesmo informado.

10.4 Segundo o § 1° do art. 5° do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, o
documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acessoria, comunicando a
existéncia de crédito tributario, constituira confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito. Trata-se de confissdo extrajudicial da
existéncia daqueles débitos, conforme arts. 348, 350 e 353 do atualmente vigente Codigo
de Processo Civil (CPC) - Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, e por isso é titulo
executivo. Conforme decidido pelo STJ em sede de recursos repetitivos:

Concluindo o citado dispositivo normativo:

“10.5. Desse modo, por se tratar de uma confisséo de divida do sujeito passivo,
inclusive podendo ser contra ele cobrado na falta de pagamento, ele necessariamente
terd de alterar essa confissdo se entender que pagou um valor indevido, para entdo
poder requerer um pedido de restituicdo ou apresentar uma DCOMP. Trata-se de simetria
de formas. Fazendo uma analogia, é a mesma situacdo daquela contida no art. 352 do
CPC, pois ali também depende de uma atuacdo de quem fez a confissdo para ela poder ser
revogada. No presente caso, a atuacdo do sujeito passivo se da mediante retificacéo
da declaracgdo que constituiu o crédito tributario perante o Fisco, conforme item 10°.

Portanto, verifica-se que ser necessaria, primeiramente, a retificacdo da DCTF e,
em seguida, a comprovacao dos valores retificados, para que o contribuinte tenha
direito a um crédito que ele tenha confessado na DCTF-.

No que tange as alegacGes e provas apresentadas, em total descompasso com 0s
valores apresentados na ultima DCTF e DIPJ retificadora, destaco, em funcéo do
Principio da Verdade Material, regulador do Processo Administrativo Fiscal
(Decreto n° 70.235/72), além dos proprios comandos ali existentes, com principal
énfase ao art. 16, que a manifestacdo de inconformidade devera vir acompanhada
com o0s elementos de prova validos que possuir, sob risco de impedir sua
apreciacgao pelo julgador administrativo:

Assim, cumpre a interessada, em funcdo dos dispositivos legais acima
mencionados e, ainda, subsidiariamente, preceito do Cédigo de Processo Civil -
CPC em vigor (art. 373 da Lei n°® 13.105, de 16 de margo de 2015), trazer
alegacOes plenamente demonstraveis mediante elementos probantes que estdo ou
deveriam estar em seu poder.
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Logo, carecendo de certeza e liquidez a parcela do crédito pleiteado, ndo ha
como postular a sua restituicdo e, consequentemente, a compensacao de débitos,
em funcado do que dispde o art. 170 do CTN” (negritos do original; grifou-se).

8. Por seu turno, a Recorrente assim se manifestou:

“a. Da improcedéncia do unico fundamento da deciséo recorrida

(.)

Conforme se depreende das telas acima, com os destaques da Recorrente, o total
de créditos decorrentes de pagamento vinculados na DCTF vigente & época do
despacho decisorio era de R$ 58.914,13, ao passo que o valor total dos DARFs
recolhidos, somados, era de R$ 93.527,36, ou seja, as referidas telas demonstram
inequivocamente a existéncia de um pagamento a maior exatamente no valor de
R$ 34.613,23, conforme exposto em sede de manifestacdo de inconformidade.

No entanto, por um lapso, a Recorrente informou como fundamento do crédito o
DARF que foi integralmente vinculado aos débitos de IRPJ em sua Declaracdo de

Compensacao.

O motivo para a ocorréncia do referido equivoco é bastante compreensivel, uma
vez que um dos DARFs pagos pela Recorrente perfaz exatamente o montante do
débito de IRPJ do periodo em questdo (R$ 58.914,13), enquanto o outro DARF
foi pago precisamente no valor total a ser restituido (R$ 34.613,23).

No entanto, como visto, a alocacdo dos referidos pagamentos em DCTF foi
realizada de maneira distinta, de modo que foi consumida a totalidade do
recolhimento de R$ 34.613,23 e apenas uma parcela do recolhimento no valor de
R$ 58.914,13 (no qual hd, reconhecidamente, saldo de pagamento a maior).

A Declaracéo de Compensacao, por sua vez, fez referéncia ao DARF no valor de
R$ 34.613,23, uma vez que este perfazia a integralidade do montante a ser
utilizado como crédito, enquanto deveria ter se referido ao DARF de R$
58.914,13.

Dessa forma, basta que seja considerado o DARF com saldo de pagamento a
maior para que seja integralmente homologada a declaracdo de compensacao
apresentada pela ora Recorrente.

Ora, ndo seria razoavel que a Recorrente tivesse o seu direito creditorio negado
em razao de mero erro formal tdo evidente e facilmente sanavel no preenchimento
de seu PER/DCOMP.

Nesse mesmo sentido, destaca-se a propria jurisprudéncia do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, verbis [menciona os Acordaos n° 9101-
002.203, proferido pela Camara Superior em 02/02/2016; e n° 1302-001.526,
proferido em 23/10/2014]
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9.

Por fim, cumpre destacar que é irrelevante para o julgamento do presente caso 0
argumento das dd. autoridades julgadoras no sentido de que as DCTFs
retificadoras, apresentadas pela Recorrente posteriormente ao despacho
decisério , ndo podem ser consideradas.

Isso porque, como demonstrado acima, o crédito da Recorrente esta
fundamentado na DCTF apresentada em 03 de maio de 2013, ou seja, muito antes
do despacho decisorio, que somente foi emitido e 02 de agosto de 2013.

Frise-se, na referida DCTF a Recorrente j& havia declarado um débito de IRPJ
de R$ 642.974,52 e indicado como pagamento (i) compensagdes no montante de
R$ 584.063.71 e (ii) recolhimento em DARF no montante de R$ 58.914,13.

Desse modo, é incontroverso que havia um recolhimento indevido de R$
34.613,23 a ser recuperado pela Recorrente.

Vé-se, portanto, que o crédito ora pleiteado ndo esta fundamentado nas DCTFs
retificadoras apresentadas posteriormente, razao pela qual estas sdo irrelevantes
para a analise da procedéncia da declaracdo de compensacao.

(.)

b. Da demonstracéo do crédito de IRPJ
(..)

N&o obstante, ao realizar revisdo de seus procedimentos fiscais, a Recorrente
identificou equivocos na apuracéo do referido débito de IRPJ, que, na realidade,
seria a seguinte:

Lucro Real R$ 2.726.783,63
Deducdes R$ 32.721,40
Outras compensacdes R$ 584.063,71
IRPJ apurado R$ 93.527,36
IRPJ devido R$ 58.914,13

Essa apuracéo foi devidamente refletida na DCTF retificadora apresentada pela
Recorrente em 03 de maio de 2013, frise-se, anteriormente a emissdo do
despacho decisério, bem como em sua DIPJ, cuja tela relativa ao débito de IRPJ
do terceiro trimestre de 2012 se reproduz abaixo, também em conformidade com
as telas destacadas na r. decisdo recorrida:

(...)” (negritos do original; grifou-se).

De logo, diga-se que a Recorrente ndo acosta aos autos, COmo Se passou ha

instancia de piso, nenhuma documentacao que milite em favor de seu suposto direito creditério.

10.

Nesse passo, a Recorrente ndo pode mesmo (i) pugnar por “lapso” na informagao

do fundamento do crédito; (ii) invocar em seu favor a jurisprudéncia deste Conselho, vez que 0s
julgados por ela mesma selecionados prescrevem que “[r]estando comprovado pelo contribuinte
0 erro em que se funda o lancamento impositiva se torna sua desconsideragdo em prol da verdade
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material” (grifou-se do Ac. n° 1302-001.526, s. de 23/10/2014, Rel. Cons. Helio Eduardo de
Paiva Araujo); (iii) alegar “[...] mero erro formal tdo evidente e facilmente sandvel” e nio
corrigi-lo, a teor da normativa do Fisco bem como do entendimento firmado no Parecer
Normativo Cosit n° 2, de 2015, 0 mesmo encampado no dmbito do CARF; e (iv) afirmar que
“[...] é irrelevante para o julgamento do presente caso o argumento das dd. autoridades
julgadoras no sentido de que as DCTFs retificadoras, apresentadas pela Recorrente
posteriormente ao despacho decisério , ndo podem ser consideradas”, se desacompanhadas da
“[...] prova inequivoca, oriunda de sua escritura¢do contéabil/fiscal, da ocorréncia do erro de fato
no preenchimento da DCTF”, no dizer da Autoridade Julgadora de piso.

CONCLUSAO

11. Por todo o exposto, conheco o Recurso Voluntario e, no mérito, nego-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros



